
 
 

 
 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO nº 23065/2025 

PROPOSIÇÃO: PL 363/2025 

AUTORIA: Vereador André Brandino 

EMENTA: Altera o Anexo I, da Lei nº 9.278/2018 de 8 de junho de 2018, que institui o 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no Município de Vitória, para 

incluir o Dia Municipal de Conscientização da Esteatose Hepática. 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo Vereador André Brandino que pretende 

incluir no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de 

Vitória o Dia Municipal de Conscientização da Esteatose Hepática. 

Em suas justificativas, o Vereador proponente afirma que a proposta busca “reduzir a 

prevalência da doença e evitar internações e tratamentos mais complexos”, pois a “ 

realização de uma semana de conscientização é essencial para disseminar 

informações, incentivar exames de rotina e promover hábitos de vida saudáveis”. 

É o relatório. Na qualidade de Relator da matéria pela Comissão de Saúde e 

Assistência Social, passo, então, à análise do Projeto de Lei. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise propõe a inclusão do Dia Municipal de Conscientização da 

Esteatose Hepática, a ser celebrado anualmente em 12 de junho, no Calendário Oficial 

de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória. 

A iniciativa revela-se oportuna, uma vez que a instituição de datas comemorativas 

voltadas à área da saúde tem como finalidade estimular ações educativas, 

informativas e preventivas, contribuindo para a disseminação de conhecimento junto 

à população. 
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Dessa forma, por incentivar atividades que buscam ampliar a atenção da sociedade 

para a importância do cuidado com a saúde, opina-se pela aprovação do Projeto de 

Lei. 

III – CONCLUSÃO E VOTO 

Em razão do exposto, considerando a relevância da matéria para a saúde pública e as 

competências atribuídas a esta Comissão pelo art. 65 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal (Resolução 2.060/2021), opino pela aprovação do Projeto de Lei nº 

363/2025. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 19 de fevereiro de 2026. 

PEDRO TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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